
LEI MUNICIPAL N.º 6.939, DE 08 DE ABRIL DE 2009.

Autoriza  a  contratação 
emergencial  de  quatro  (04) 
servidores. 

AYLTON  MAGALHÃES,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a contratar quatro (04) motoristas, com 
jornada de quarenta (40) horas semanais, em caráter emergencial, pelo período que 
vai da publicação desta Lei, até o dia 31.12.2009, com base na Lei Complementar n.º 
07/90,  art.  250  e  251,  com  atribuições  e  remuneração  equivalente  ao  Padrão  4 
(quatro), do Quadro de Servidores efetivos, para prestarem serviços junto a Secretaria 
Municipal da Saúde.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas por 
dotações próprias do orçamento de 2009.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2009.
                                             

         AYLTON MAGALHÃES
                   Prefeito

Registre-se e Publique-se no Painel de 
Publicação da Prefeitura:

ÁLVARO MOISÉS SANA
Secretário da Administração
CBS
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